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1º.  CAPÍTULO - GENERALIDADES  

1) Constituição da Comissão 

A Comissão de Economia é constituída pelos seguintes Deputados: 

 

a. Partido Socialista (PS) 

Carlos Silva  

José Ávila  

Mário Tomé  

Patrícia Miranda  

Rui Anjos 

Vílson Gomes  

b. Partido Social Democrata (PSD) 

António Vasco Viveiros 

Jaime Vieira 

Vitória Pereira 

Marco Costa 

Paulo Gomes 

 

c. Centro Democrático e Social 

- Partido Popular (CDS/PP)  

Rui Martins 

d. Partido Chega (CH) 

José Pacheco (sem direito a voto)  

e. Partido Popular Monárquico (PPM)  

Paulo Estêvão (sem direito a voto) 

f. Iniciativa Liberal (IL)  

Nuno Barata (sem direito a voto) 

g. Partido Pessoas - Animais - Natureza 

Pedro Neves (sem direito a voto) 

h. Deputado Independente 

Carlos Furtado  
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2) Mesa da Comissão 

A Mesa da Comissão de Economia é constituída pelos seguintes Deputados: 

Presidente – José Ávila  

Relatora – Patricia Miranda  

Secretário – Paulo Gomes 

 

 

2º.  CAPÍTULO – PERÍODO DE REFERÊNCIA E REUNIÕES EFETUADAS  

O presente relatório diz respeito ao período compreendido entre os dias 21 de novembro de 2022 

e 9 de dezembro de de 2022. 

No período em referência, a Comissão de Economia realizou trabalhos, aprovou relatórios e 

diligências e emitiu pareceres. 

 

 

3º.  CAPÍTULO – REUNIÕES E TRABALHOS EFETUADOS  

A Sub Comissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 6 de dezembro de 2022, na 

delegação ALRAA em São Miguel, e com recurso a sistema de videoconferência, com a seguinte 

ordem de trabalhos: 

 

6 de dezembro 

1. Metodologia de trabalho e eventual deliberação de diligências no âmbito da Resolução n.º 

38/2022/A – “Criação de mecanismo compensatório para o setor dos laticínios”.  

2. Outros assuntos. 
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O Grupo de Trabalho “Furacão Lorenzo”, reuniu no dia 6 de dezembro de 2022, na delegação da 

ALRAA em são Miguel, e com recurso a sistema de videoconferência, com a seguinte ordem de 

trabalhos: 

 

6 de dezembro de 2022 

1. Decisão sobre o términus dos trabalhos do Grupo de Trabalho “Furacão Lorenzo”. 

2. Deliberação de próximas diligências. 

3. Outros assuntos. 

 

4º.  CAPÍTULO – TRABALHOS REALIZADOS  

No período em referência a Comissão procedeu à emissão de Relatório e Parecer sobre: 

 

1. Relatório e Parecer sobre a Petição n.º 40/XII – “Revogação da taxa turística regional” – Rui 

Correia; 

2. Relatório e Parecer sobre a Audição n.º 89/XII – “Projeto de Resolução do Conselho de 

Ministros que aprova o Plano Estratégico da Pequena Pesca – PCM (MAA) - (Reg. R 

282/XXIII/2022)”; 

3. Relatório e parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 75/XII - “Revogação 

do Decreto Legislativo Regional nº 16/2022/A, de 21 de Junho”; 

4. Relatório e parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 73/XII – “Primeira 

alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 16/2022/A, de 21 de junho, que Estabelece o 

Regime Jurídico da Taxa Turística Regional”; 

5. Relatório e parecer sobre a Audição n.º 88/XII – “Projeto de Decreto-Lei que transpõe a 

Diretiva (UE) 2019/882, relativa aos requisitos de acessibilidade de produtos e serviços – 

MTSSS - (Reg. DL 306/XXIII/2022)”. 
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5º.  CAPÍTULO – TRABALHOS PENDENTES  

 

 

Resolução: 

▪ Resolução n.º 38/2022/A – “Criação de mecanismo compensatório para o setor dos laticínios”.  

 

Proposta de Resolução: 

▪ Proposta de Resolução n.º 8/XII – “Conta da Região do Ano de 2021”. 

 

Projeto de Decreto Legislativo Regional: 

▪ Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 74/XII – “Cria o SIFROTA – Sistema de Incentivo à 

Renovação das Frotas dos Operadores de Tráfego Local da Região Autónoma dos Açores”. 

 

Governo da República: 

▪ Audição n.º 99/XII – “Projeto de Decreto-Lei que estabelece o modelo de governação dos 

fundos europeus para o período de programação 2021-2027 - PCM - (Reg. 334/XXIII/2022)”; 

▪ Audição n.º 97/XII – “Projeto de Resolução do Conselho de Ministros que aprova a Estratégia 

Nacional para a Conetividade em Redes de Comunicações Eletrónicas de Capacidade Muito 

Elevada 2023-2030 – PCM (MIH) - (Reg. R 271/XXIII/2022)”. 

 

Assembleia da República: 

▪ Audição n.º 152/XII – “Proposta de Lei n.º 48/XV (ALRAM) - Repõe a Eletricidade, o Gás 

Natural, Butano e Propano assim como introduz a prestação de serviços de acesso à internet 

na Lista 1 – Bens e Serviços sujeitos à taxa reduzida do Código do Imposto sobre o Valor 

Acrescentado”; 

▪ Audição n.º 151/XII – “Proposta de Lei n.º 49/XV (ALRAM) - Pela criação de um Regime de 

Mecenato para as Regiões Autónomas - Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais”. 
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Ponta Delgada, 9 de dezembro de 2022. 

 

A Relatora 

 

Patricia Miranda 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade.                    

     

 

O Presidente  
 
 

_________________________________ 
José Ávila 


